
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 129, DE 2020.
De autoria da Deputada Alessandra Monteiro, o projeto em epígrafe institui o "Mês Maio Laranja", dedicado ao enfrentamento do abuso e da exploração sexual infantil, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 02/06/2020 e 08/06/2020, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto na forma do substitutivo.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
Na condição de relator, consideramos o PL supracitado necessário, dada a importância do tema. A Lei Federal nº 9.970, de 17 de maio de 2000, que instituiu o dia 18 de maio como o “Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, tem o objetivo de aprofundar a visibilidade da luta nacional contra a violência sexual e estimular a criação de programas e ações de prevenção a esse crime que vitimiza milhares de crianças e adolescentes no Estado de São Paulo. Denunciar não é suficiente, a proposta é que durante esse mês cada escola da rede estadual deve realizar palestras, dinâmicas e desenvolver materiais para que alunos sejam conscientizados acerca da proteção da integridade física sua e dos seus pares. Ainda sobre a tramitação do projeto, as alterações feitas pela nobre Deputada no substitutivo apresentado não foram consideradas necessárias, priorizando o texto em sua redação original.
 Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 129/2020 e contrário ao substitutivo.
Sala das Comissões, em 
Relator
Eduardo Matarazzo Suplicy
Deputado Estadual
